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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Desembargador Corregedor JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

 
PROCESSO Nº 0001225-58.2024.2.00.0804
CLASSE/ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
 

DECISÃO 
 

 
Trata-se de Pedido de Providências instaurado em virtude de expediente encaminhado

pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras da Comarca de Manaus/AM (ID nº

4617651), por meio do qual comunica a suposta falsificação de e-mail e boleto bancário emitido pelo Portal do

Selo, tendo como objeto o pagamento dos emolumentos para registro de instrumento particular de compra e

venda com alienação fiduciária, prenotado na referida serventia sob o nº 104235. 
 

O Juiz-Corregedor Auxiliar 3, Dr. Rafael Almeida Cró Brito, emitiu o parecer de ID n°

4621386, em que opina pela notificação das Serventias Extrajudiciais do Estado do Amazonas e

Corregedorias-Gerais de Justiça Estaduais, bem como da Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços

Extrajudiciais da CGJ/AM - DFCSE, para tomarem ciência dos fatos noticiados. Sugere, ainda, após o

cumprimento desta diligência, que os autos sejam arquivados.
 

No primordial, é o relatório. Decido.
 

À luz do disposto nos arts. 21 e 22, incisos VII e VIII, da Resolução n° 58/2023 da CGJ/AM,

compete à Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial fiscalizar o cumprimento das normas

vigentes por parte dos serviços notariais e registrais e, dentre outras atribuições, estreitar o relacionamento

com as Corregedorias-Gerais de Justiça de outros estados, atuando em cooperação. Oportunamente, destaco:
 

Art. 21. À Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial compete fiscalizar o cumprimento

das normas vigentes por parte dos serviços notariais e registrais.

 
Art. 22. São atribuições da Divisão de Fiscalização e Controle do Serviço Extrajudicial, além de outras por

determinação do Corregedor-Geral ou compatíveis com a natureza de suas atividades:

 
VII - estreitar o relacionamento com as Corregedorias Gerais de Justiça de outros estados da federação,

para a troca de informações e coletas de ideias que possam ser desenvolvidas;

 
VIII - estabelecer termos de cooperação e ajuste com outras entidades similares, para a constante troca

de informações, documentos e caminhos de atuação;

 
Dessa forma, objetivando atuar em cooperação com as Corregedorias-Gerais de Justiça

Estaduais e com as Serventias Extrajudiciais do Estado do Amazonas, no sentido de conferir publicidade aos

fatos noticiados e, ainda, preservar a segurança jurídica, acolho o parecer do Juiz-Corregedor Auxiliar 3 (ID n°

4621386) e determino a remessa dos autos à Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços Extrajudiciais,

para que, no prazo de 10 (dez) dias, relacione os cartórios extrajudiciais que devem ser notificados para

tomarem conhecimento da falsificação descrita ao ID n° 4617651.
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Uma vez identificados os cartórios, encaminhem-se os autos à Divisão de Expediente da

Corregedoria, para que realize as devidas comunicações às Corregedorias-Gerais de Justiça Estaduais e às

Serventias Extrajudiciais do Estado do Amazonas selecionadas. Após o cumprimento dessas diligências,

arquive-se o feito.
 

Cumpra-se.
 

Manaus, 23 de julho de 2024
 

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça

(assinatura eletrônica) 
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Oficial
DAVID GOMES DAVID

Av. Boulevard Álvaro Maia, nº 2.357, 1º andar

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E PROTESTO DE LETRAS

Edifício Corporate Trade Center - Adrianópolis - Manaus - AM

Fones: (92) 3345-4004 / 3083-0528 / 3622-9210 / 3233-0553 / 99341-3458 / 99258-0449
E-mail: cartorio@2rimanaus.com.br

Ofício nº 402 /2024 - APMS
Manaus, 11 de julho de 2024 

Ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Amazonas
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, s/nº, Ed. Arnoldo Peres - 8º andar, Aleixo - TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.
CEP: 69.060-000
Manaus-Am

Referência: Comunicação de falsificação de boleto bancário emitido pelo Portal 
do Selo 

                         Excelentíssimo Desembargador,

 Cumprimentando-o, venho comunicar essa egrégia Corregedoria que 
foi trazido ao nosso conhecimento a utilização de falso boleto bancário e e-mail, com 
identificação desta serventia, conforme cópia em anexo. 

Referido boleto bancário tem como objeto o pagamentos dos 
emolumentos para registro de Instrumento Particular de Compra e Venda com 
AlienaçãoFiduciária, prenotado nesta serventia no dia 01/07/2024, sob o nº 104235.

Verifica-se fortes indícios de falsidade do boleto bancário e do e-mail 
da serventia.

Posto isso, providenciamos o registro da ocorrência junto a Delegacia 
Virtual do Amazonas para que seja apurado o ocorrido, conforme comprovante em 
anexo.

Neste ato anexa-se ao presente o boleto bancário e e-mail que foram 
recebidos e são comprobatórios do aqui alegado. 

Ante o exposto, informa-se a situação apresentada, solicitando-se a 
expedição de ofício ao todos os cartórios deste Estado acerca do ocorrido, para que 
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DAVID GOMES DAVID

Av. Boulevard Álvaro Maia, nº 2.357, 1º andar

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E PROTESTO DE LETRAS

Edifício Corporate Trade Center - Adrianópolis - Manaus - AM

Fones: (92) 3345-4004 / 3083-0528 / 3622-9210 / 3233-0553 / 99341-3458 / 99258-0449
E-mail: cartorio@2rimanaus.com.br

tenham atenção quanto a eventual falsificação de boletos bancários emitidos no 
Portal do Selo.

Neste termos, colocamo-nos a inteira disposição. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe nossa estima e apreço.

                                      Respeitosamente.

DAVID 
GOMES 
DAVID:0312
0899291

Assinado de forma 
digital por DAVID 
GOMES 
DAVID:03120899291 
Dados: 2024.07.16 
15:21:04 -04'00'
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